
PODER LEEISLW VO
CÂMARA MUNI~PAL DE JRUGUAIANA

PA..ÁCIO BORGES DE MEDEIRCS

OFÍC C EXECLTIVO 1.2 ~ie~’ /2025/DLEG

Urugua’ana, 5 de agosto 0€ 2C25.

A Sua Exce énta o Senhor
Carlcs Albertc )elgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Serihcr prefeito,

1. Servirno--ios do presente para, err atenção ac Requerimento ~9 955. do
Vereacor Antônio Egídio Rufino de Carvalho, aprovado ~eb Doutc P enáre, retijerer a ~‘ossa
Excelênc a que determine, aos setores competentes, a realização de limpeza ur~ana ,o
crjzamento entre as Ruas Antônio Monteiro e General Câmara, -io b rro São MigJeL.
2. O presente pleito justifica-se ata~es do forte 4r%~1 ,ka comuniciace escc ar• a
fin de que sejam adotadas as medicas cabí’ wno do loca.

Atenc osamente,

VerJOALC~
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